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Muitas vezes não nos damos conta, 
mas ter nome e sobrenome é um 
direito fundamental do ser humano. 
É com ele que somos reconhecidos 
perante a lei e adquirimos a 
condição primeira para o pleno 
exercício da cidadania. 

Em sua cidade podem existir ainda 
muitas pessoas sem certidão de 
nascimento que, por isso, não vivem 
como cidadãos e cidadãs, com 
nome e sobrenome reconhecidos 
pelo Estado, e certamente, não 
exercem seus direitos civis, políticos, 
econômicos e sociais. Sem certidão 
de nascimento, a pessoa não 
se matricula em escola, não se 
cadastra em programas sociais, não 
pode obter os demais documentos 
que lhe permitam, por exemplo, 
trabalhar com carteira assinada, 
obter crédito, abrir conta em banco e 
até mesmo se aposentar.  

E você é o(a) líder em que a 
comunidade confia e que tem 
condições para mudar a vida dessas 
pessoas para melhor. Sua força 
mobilizadora é imprescindível para 
implementar ações de inclusão 
social pela promoção da certidão  
de nascimento. 

Para isso, dê o primeiro passo (se 
isso ainda não foi feito em seu 
município): assine o Termo de 
Adesão ao Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-Registro 
Civil de Nascimento e Ampliação 
do Acesso à Documentação 
Básica. Em seguida, instale o 
Comitê Gestor Municipal, que, 
formado pelos órgãos municipais 
parceiros, irá planejar ações locais 
permanentes e intensivas. 

NEsTE kiT, Você EsTá REcEbENDo PEças QuE iRão auxiliá-lo(a) 
Na Mobilização Da sociEDaDE:

 • um CD com cartilha, folheto, folder, cartaz e totem, que podem ser  
 reproduzidos livremente, até agosto de 2010, para aumentar  
 o alcance da comunicação;
  • um DVD com o filme e o spot da campanha, que podem ser 

exibidos em eventos públicos, TV e rádios locais, até agosto de 
2010, para despertar maior interesse da população pelo assunto.

Compartilhe esse material com os comunicadores de seu município. É importante  
que ele seja colocado à disposição dos que podem atuar pela erradicação  
do sub-registro e da ampliação do acesso à documentação básica. 

PaRTiciPE. sua ciDaDE coNTa coM Você.
Saiba mais em www.direitoshumanos.gov.br
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